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CÂMARA MUNICIPAL DE IPATINGA
ESTADO DE MINAS GERAIS
PL 136/2024

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

        COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E TOMADA DE CONTAS

COMISSÃO DE SAUDE PUBLICA, TRABALHO E BEM ESTAR SOCIAL

PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 136/2024

I – RELATÓRIO:

                   De iniciativa do Executivo Municipal, vem

a exame destas Comissões o projeto de lei em epígrafe que

“Cria cargo de provimento em comissão de Inspetor da Guarda

Civil  Municipal,  pertinente  à  estrutura  administrativa  da

Guarda Civil Municipal de Ipatinga.”.

Em Ofício n.º 162/2024 – GPE, o executivo

expõe que:  

A  presente  Proposição  visa  criar  cargo  de
provimento em comissão de Inspetor da Guarda Civil Municipal,
em  número  de  4  vagas,  para  integrar  a  estrutura
administrativa da Guarda Municipal de Ipatinga.

Conforme cediço, a Guarda Civil Municipal de
Ipatinga foi instituída por meio da Lei Municipal n.º 4.186,
24 de junho de 2021. A partir de sua criação, iniciou-se o
processo  de  estruturação  e  organização  da  Instituição,
incluindo a realização de concurso público para a formação e
implantação do quadro do respectivo órgão.

Atualmente, o efetivo operacional da guarda é
composto por 120 (cento e vinte)guardas municipais, que irão
desempenhar as atividades fins da GCMI. Assim, é, sem dúvida,
fundamental a criação dos cargos de Inspetor, para que a
Guarda  Civil  Municipal  de  Ipatinga  seja  estruturada  e
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organizada visando ao bom funcionamento da Instituição, e,
consequentemente,  melhor  atuação  no  âmbito  da  segurança
pública do Município, já que será necessário, dentre outros,
planejar, coordenar e gerenciar atividades operacionais de
inteligência, intendência, logística e patrulhas, incluindo
escolar,  de  proteção  à  mulher  e  comunitária,  bem  como  o
emprego do efetivo para atender às necessidades de segurança
do município.

Ademais,  conforme  estatuído  na  Lei  Federal
n.º 13.022, de 8 de agosto de 2014, e recepcionado pela Lei
Municipal que instituiu a Guarda Municipal, nos 4 primeiros
anos  de  funcionamento  da  Guarda,  os  cargos  em  comissão
poderão  ser  ocupados  por  profissional  estranho  a  seus
quadros,  preferencialmente  com  experiência  ou  formação  na
área de segurança ou defesa social. Assim, os cargos em tela
poderão ser ocupados por outros profissionais, desde que com
referida experiência ou formação.

Dessa forma, a necessidade de profissionais
experientes e com formação em segurança pública na estrutura
da  Guarda  Civil  Municipal  é  imediata,  tendo  em  vista  a
importância  da  Instituição  para  a  segurança  em  âmbito
municipal,  sendo  que,  a  criação  dos  cargos  em  comissão
permitirá a agilização do processo de nomeação, atendendo à
urgência da demanda.

ANEXO I
CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO

(a que se refere o Anexo II da Lei Municipal n.º 4.186, 2021)

CARGOS DE
PROVIMENTO EM

COMISSÃO

N.º DE
CARGOS

NÍVEL
SALARIAL

FORMA DE
RECRUTAMENTO

VENCIMENTOS

INSPETOR DA
GUARDA CIVIL

MUNICIPAL

04 GRUPOVII LIMITADO R$ 5.754,44

II - FUNDAMENTAÇÃO:
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Os  dispositivos  legais  que  regem  a

matéria  estão  contemplados  no  Art.  61,  §1°,  II,  “a”,  da

Constituição da República de 1988, dispõe:

“Art.  61.  A  iniciativa  das  leis

complementares  e  ordinárias  cabe  a  qualquer  membro  ou

Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do

Congresso Nacional, ao Presidente da República, ao Supremo

Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, ao Procurador-

Geral  da  República  e  aos  cidadãos,  na  forma  e  nos  casos

previstos nesta Constituição.

§ 1º - São de iniciativa privativa do

Presidente da República as leis que:

II - disponham sobre:

a) criação de cargos, funções ou empregos

públicos na administração direta e autárquica ou aumento de

sua remuneração;”

De igual modo, como não poderia deixar de

ser, a Lei Orgânica do Município de Ipatinga, em seu art. 51

dispõe:

“Art.  51.  Compete,  privativamente,  ao

Prefeito  a  iniciativa  dos  projetos  de  lei  que  disponham

sobre:

I – criação, extinção, ou transformação

de  cargos,  funções  ou  empregos  públicos  na  administração

direta ou autárquica;
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O  referido  projeto  de  lei,  como  já

esboçado, preconiza garantir a estruturação e organização da

GCM, visando o bom funcionamento da Instituição. Para tanto,

também  ratificado  no  projeto  o  cargo  de  provimento  em

comissão de Inspetor da Guarda Civil Municipal, pertinente à

estrutura  administrativa  da  Guarda  Civil  Municipal  de

Ipatinga poderá ser ocupado por profissional estranho a seus

quadros,  preferencialmente  com  experiência  ou  formação  na

área de segurança ou defesa social.

O Projeto se faz acompanhar da estimativa

do impacto orçamentário financeiro, cumprindo o preconizado

nos arts. 16 e 17 da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Ressalta-se que o referido projeto de lei

também esta em consonância com o previsto no Art. 21, III da

Lei de Responsabilidade Fiscal, qual seja: 

Art. 21. É nulo de pleno direito: 

II - o ato de que resulte aumento da

despesa  com  pessoal  nos  180  (cento  e  oitenta)  dias

anteriores ao final do mandato do titular de Poder ou

órgão referido no art. 20;   

Por  fim,  salienta  que  o  referido

projeto  de  lei  não  viola  a  legislação  eleitora,  lei

9504/97 qual seja: 
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Art. 73. São proibidas aos agentes

públicos,  servidores  ou  não,  as  seguintes  condutas

tendentes a afetar a igualdade de oportunidades entre

candidatos nos pleitos eleitorais:

V - nomear, contratar ou de qualquer

forma  admitir,  demitir  sem  justa  causa,  suprimir  ou

readaptar vantagens ou por outros meios dificultar ou

impedir  o  exercício  funcional  e,  ainda, ex  officio,

remover,  transferir  ou  exonerar  servidor  público,  na

circunscrição do pleito, nos três meses que o antecedem

e até a posse dos eleitos, sob pena de nulidade de pleno

direito.

III – CONCLUSÃO

 

Diante do exposto, estas Comissões manifestam-se favoráveis à

aprovação da matéria do ponto de vista de sua legalidade e

constitucionalidade, remetendo ao Plenário o julgamento no

tocante ao mérito.

Plenário Elísio Felipe Reyder, em 01 de
julho de 2024.

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

Nivaldo Antônio da Silva Maria Cecília Ferramenta
Delfino

PRESIDENTE VICE-PRESIDENTE
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